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TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO, DO PLANO DE TRABALHO E 

DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

   

 

2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 027/2023, 

CELEBRADO PELO ESTADO DO PARANÁ, POR 

MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, COM 

INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E 

O MUNICÍPIO DE ASTORGA 

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA – SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, 

Curitiba – Paraná, neste ato representada pelo Secretário em exercício, Sr. JOSÉ BRUSTOLIN NETO, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 214.169.319-53, portador da carteira de identidade nº 896.612-5, com 

domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, com interveniência do 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR, inscrito no 

CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, 1º andar, Curitiba – Paraná, 

neste ato representado pelo Diretor-Presidente FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo 

Decreto Estadual nº 1629/2023, portador do RG nº 4.668.894-5, com domicílio especial na Avenida 

Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná e o MUNICÍPIO DE ASTORGA, com Sede na Av. Dr. José 

Soares de Azevedo, nº 48, Astorga - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.743.377/0001-30, neste ato 

representado pela Prefeita Municipal Sra. SUZIE APARECIDA PUCILLO ZANATTA, portadora do 

CPF/MF sob o nº. 650.818.209-97, com domicílio especial na Av. Dr. José Soares de Azevedo, nº 48, 

Astorga - PR, celebram o 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 027/2023, que tem por objeto “a conjugação 

de esforços destinada a melhorar a trafegabilidade no Município, mediante a pavimentação asfáltica na 
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marginal da PR-218. A extensão total é de 1,203 km e contempla área total de 10.283,85 m²”. 

 

Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no contido no protocolo integrado nº. 22.443.422-7, com 

amparo na Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Estadual nº. 15.608/2007 e demais Legislações Federais e 

Estaduais pertinentes, e será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do Convênio, do Plano de Trabalho e do 

Cronograma Físico-Financeiro, diante a alteração de serviços, com alteração dos percentuais dos 

partícipes estabelecidos na formalização do ajuste, devidamente justificados no presente protocolado, 

conforme o Ofício n° 084/2024 (fls. 21 / mov. 06), justificativa técnica apensa a folha (fl 02 / mov 02), 

Memorial descritivo (fl. 134 a 156a / mov 24), Representações Gráficas (fl 125 a 129/ mov 16/17/18/19/20 

e fl 159/mov23), Quadro de Variação (fl. 166 e 168/ mov. 30), Planilha de acréscimo/supressão de 

serviços (fl. 157/mov 22), ART (fl. 170/ mov 32), Dimensionamento (fl 32 a 124a), Cronograma Físico-

Financeiro (fl. 171/ mov 33), Plano de Trabalho (fl. 172 a 176a / mov 34).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 177/181a (mov. 35) e Quadro de Variação (fls. 166/168 - mov. 

30), considerando a alteração de serviço, o valor do Convênio passará de R$ 3.347.772,46 (três milhões 

e trezentos e quarenta e sete mil e setecentos e setenta e dois reais e quarenta e seis centavos) 

para R$  4.031.514,14 (quatro milhões e trinta e um mil e quinhentos e quatorze reais e quatorze 

centavos), sendo R$ 2.985.309,36 (74,05%) de repasse do Estado e R$ 1.046.204,78 (25,95%) 

contrapartida do município, com alteração dos percentuais estabelecidos na formalização do convênio. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico financeiro fica alterado, de acordo com o constante à fl. 171 (mov. 33). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho fica alterado, conforme autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Logística, de acordo com o constante às fls. 172/176a (mov. 34). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual nº. 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

 

Curitiba, 13 de novembro de 2024. 

 

 

JOSÉ BRUSTOLIN NETO 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística em exercício 

 

 

FERNANDO FURIATTI SABOIA 

Diretor-Presidente do DER/PR 

 

 

SUZIE APARECIDA PUCILLO ZANATTA 

Prefeita de Astorga 
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